
Câmara Municipal de Buritama
Estado de Sao Paulo

CNPJ 51.102.341/0001-09 - 255 -
EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO"

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA

REALIZADA AOS OITO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2018.

Aos oito dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (2018), ás20h00,
nas dependências do Poder Legislativo, em sua sede própria, localizada A. Avenida
Benedito Alves Rangel, n° 1500, realizou-se a presente Sessão Ordinária da Camara
Municipal de Buritama, contando com a presença da Edilidade completa, de vários
munícipes e dos vereadores mirins Valdevino Pereira Dias Filho e Maria Laura dos
Santos Muniz. Mesa presidida pelo vice-presidente José Domingos Martins Filho
em razão de problemas de saúde do presidente Jélvis Ailton de Souza Scacalossi que
havia ido ao dentista e ainda se encontrava sob efeito de anestesia, o que lhe impedia
de conduzir a contento a presente sessão e secretariada pelos vereadores Douglas de
Farias Freitas e Fernando Cristiano Lavecchia, respectivamente, primeiro e
segundo secretários, o senhor presidente determinou ao 10 secretário para que fizesse., a chamada e, havendo quorum legal, logo após a execução do Hino Municipal de
Buritama, de autoria de José Antonio Bezerra e Paulo César de Freitas, declarou,
em nome de Deus, abertos os trabalhos comoEXPEDIENTE,que
constou do seguinte: Leitura e aprovação por unanimidade da Ata da Sessão
Ordinária do dia 01 de outubro de 2018. Leitura de um trecho da Bíblia Sagrada
pelo segundo secretário Fernando Cristiano Lavecchia. Leitura do seguinte Projeto
de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal: Projeto de Lei n° 78/18, que
dispõe sobre autorização para celebração de Compromisso de Ajustamento de
Conduta-CAC com a Empresa L.E. Empreendimentos Imobiliários Ltda., inscrita no3
1

CNPJ n° 04.598.648/0001-62, com sede na Rua Bento da Cruz, n° 666, cidade de
Birigui/SP, e (Id outras providências; que a seguir foi aceito como objeto de estudo.' .4eitura e aprovação por unanimidade do seguinte Requerimento de autoria de
vereadores: Requerimento n° 128/18, de autoria do vereador Douglas de Farias
Freitas, requerendo, seja oficiado o senhor Edilson Carlos de Paiva, Diretor
Municipal da Saúde do Governo do Município de Buritama, solicitando-lhe a
gentileza, no sentido de informar A esta Casa Legislativa, se existe algum plano
desenvolvido pelo Departamento da Saúde que vise diminuir a Fila de pacientes que

\. aguardam por atendimento na area de Psiquiatria. Nos termos regimentais da Casa
Legislativa, foi feita apenas a leitura, sem ser submetida a deliberação, da seguinte
Indicação de autoria de vereadores, a qual seria encaminhada A quem de direito:
Indicação n° 78/18, de autoria do vereador Fernando Cristiano Lavecchia,
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indicando ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam
tomadas as providências necessárias, objetivando a execução dos serviços de
construção de um sarjetão padronizado, na confluência das Ruas Rubião Júnior e Rio
Preto. Leitura e aprovação por unanimidade do seguinte Requerimento de urgência
de autoria de vereadores: Requerimento 110129/18, de autoria do vereador Carlos
Alberto dos Santos, solicitando discussão e votação únicas no Projeto de Lei n°
78/18. 0 senhor presidente comunicou que as Comissões de Constituição, Justiça e
Redação; e Orçamento, Finanças e Contabilidade, haviam exarados os Pareceres
n's 78/18, favoráveis a que o Projeto de Lei n° 78/18, fosse submetido à deliberação;
e que a Comissão de Obras e Serviços Públicos, havia exarado o Parecer n°13/18,
favorável a que o Projeto de Lei n° 78/18, fosse submetido 6. deliberação. A seguir, o
senhor presidente passou a palavra aos vereadores. Na ausência de oradores, teríamos
a seguir um intervalo de quinze minutos, momento em que o vereador Carlos Alberto
dos Santos solicitou verbalmente ao senhor presidente a gentileza no sentido de
conceder o intervalo previsto na forma regimental, para dirimir algumas dúvidas
respeito do Projeto de Lei que seria votado na fase seguinte da presente sessão, o que
foi prontamente atendido pelo senhor presidente. Retornando aos trabalhos, o senhor
presidente passou paraaORDEM DO D I A, que constou do
seguinte: Foi aprovado em primeira e única discussão e votação, em regime de
urgência, por unanimidade, o seguinte Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo
Municipal: Projeto de Lei n° 78/18, que dispõe sobre autorização para celebração
de Compromisso de Ajustamento de Conduta-CAC com a Empresa L.E.
Empreendimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ n° 04.598.648/0001-62, com
sede na Rua Bento da Cruz, n° 666, cidade de Birigui/SP, e dá outras providências,
tendo participado da discussão deste Projeto de Lei os vereadores Douglas de Farias
Freitas e Antônio Romildo dos Santos. Ato continuo, o senhor presidente passou para
a fase daEXPLICACAO PESSOAL.Osenhor presidente
colocou que como presidente da Casa, solicitava dos nobres companheiros
vereadores, que nos seus pronunciamentos tratassem os senhores vereadores ou
quaisquer autoridades com o devido respeito, e que queria deixar claro que não seria
tolerado pela presidência nenhum pronunciamento com ataques pessoais a nenhum
dos nobres colegas e à nenhuma autoridade e, uma vez notado que o orador estivesse
partindo para questões de ordem pessoal contra algum parlamentar ou contra alguma
autoridade, a presidência chamaria a sua atenção, e na insistência do orador em
continuar denegrindo amoral de qualquer um dos nobres pares ou de alguma outra
autoridade, a presidência lhe cassaria a palavra, por isso, pedia a compreensão de
todos. Não houve vereador inscrito para esta fase da sessão. Demais comentários,
apartes, intervenções e justificativas de votos, encontram-se gravados na sua devida
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integra, em CD-Compact Disc, MP3, de n° 24, parte integrante desta Ata, nos
arquivos e a Câmara Municipal. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente
decla u f da a presente Sessão e dela se lavrou a p sente Ata.

, Douglas de Farias Fre

O S DE FARIAS FREITAS
1° S ETÁRIO

etário, a li e subscrevo-me.
c_

ISTI O LAVECCHIA
O

JELVIS AILTO DE SOUZA ACALOSSI
SIDENTE
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